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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUI 

C.G.C,(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zanoaaer, 312 · Fone , 64· 1021 
C A T I G U Á - Estado de São Paul o 

lEI ti!! 1.372 .. DE CE DE DEZEMBRO DE 1.988.-

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE REFERÊNCIAS . -

ANTCJllO ~ ~Ift, PREFEITO MUNICIPAL DE (ATIGUÁ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SIVCIBI\ [ PRCJILGA A : SEGU'INTE 
LEI APROVADA PELA CÃML\RA MUNICIPAL DE CATIGUA, EM SUA SESSÃO ORDINARIA REALIZA 
1)\ NO DIA 02 DE B6ZEMBRO DE 1,988, CONFORME AUTÓGRAFO N2 CE4/88: -
flRTIGO 12 

- FICA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE (ATIGUÂ, AUTORIZADO A ALTERAR AS 
SEGUINTES REFERÊNCIAS, CONSTANTES DO QUADRO DE FUNCIONARIOS DA 

PREFEITURA MuNICIPAL,J€ONFORME o QUE SEGUE : 

i REmÊcIA j Sl}!!i'® AllW. 
1 01 l CZ$ 30.000,00 
1 02 I CZ$ 34 .500,00 
1 03 l CZ$ 36. CXXLOO 

04 1 CZ$ 38.000,00 
[ 05 I CZ$ 39.000,00 

1 Sffil'í}il r«JVA 
1 I CZ$ 40.425,00 
l CZ$ 40 .425,00 
I CZ$ 40.425,00 

1 

CZ$ 40.425,00 
CZ$ 40.425,00 

flRTIGO 22 
- ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, l:'R6\7.0GADAS 

AS DISPOSIÇOES EM CONTRÁRIO, COM EFEITOS A PARTIR DE 12 DEZEMBRO 
IE 1. 988.-

fiABINJE IX) PREFEITO PlltICIPft. .. AOS CE DIAS DO MÊS DE bEZEM 
IRO DE l. 988 , -

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE ,-

N 
OFICIAL DE GABINETE II 


